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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018 
 
 
PREÂMBULO 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS – CMP, com sede na Rua General Rondon, 37 – Centro, em 
Pinheiros, no Estado do Espírito Santo, por intermédio do Presidente da Câmara Municipal de Pinheiros 
torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço global, nos termos deste edital, que tem amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
 

1.1 –Modalidade:    PREGÃO PRESENCIAL 

1.2 –Processo Administrativo                          Nº.: 028/2018 

1.3 –Tipo de Licitação:  MENOR PREÇO GLOBAL 
1.4 – Objeto:     Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno 

porte para prestação de serviços de manutenção preventiva, 
higienização e nos aparelhos de ar condicionado SPLIT. 

1.5 - Dotação Orçamentária:  
 

001001.0103100102.001 – Manutenção das Atividade Legislativa e Administrativas 
0000012- Ficha 

33903900000 – OUTROS SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 

 
II – DO OBJETO 

 
2.1 - Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para prestação de 
serviços de manutenção preventiva, higienização e nos aparelhos de ar condicionado SPLIT da 
Assessoria Jurídica/Controladoria Interna, Gabinete dos Vereadores, Setor Contábil, Assessoria 
do Presidente, Secretaria, Almoxarifado/Patrimônio e Sala de Sessões da CÂMARA MUNICIPAL 
DE PINHEIROS, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas no presente 
Projeto Básico (Anexo 01). 
 
2.2 - As especificações, quantidades e as condições para a contratação do fornecimento do objeto desta 
Licitação são as constantes neste Edital, no Projeto Básico (Anexo 01) e na Minuta do Contrato (Anexo 
06) que fazem parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos. 
 
III - SESSÃO PÚBLICA E ESCLARECIMENTOS 

 
Pregão Presencial nº 005/2018 
Data: 12/03/2018 

Horário: 09:00 
Local: Sala da Secretaria Geral, localizado no Prédio da Câmara 

Municipal Pinheiros, localizada na Rua General Rondon, 37, 
centro. 

 
IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 
4.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no e-mail 
cplcamaramp@gmail.com, no site www.camarapinheiros.es.gov.br ou providenciar a cópia do 
edital que estará à disposição na recepção da Câmara Municipal de pinheiros nos dias úteis das 7h às 
13h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado 
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e no site www.camarapinheiros.es.gov.br, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre 
o procedimento. 
 
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço 
eletrônico cplcamaramp@gmail.com ou pelos telefones (27) 3765-1437. Os esclarecimentos serão 
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 
 
4.3 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da Câmara Municipal de 
Pinheiros, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  
 
4.4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá 
ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.  
 
4.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo legal, informando ao interessado sobre a sua 
decisão.  
 
4.6 - A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu representante, 
assim como o documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 
licitante. 
 
4.7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
4.8 - No site www.camarapinheiros.es.gov.br serão disponibilizadas outras informações que o Pregoeiro 
julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultá-los com frequência. 
 
V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
5.1 - Poderão participar deste Pregão somente as microempresas ou empresas de pequeno porte 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto deste certame, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos, sendo vedada a participação de empresário ou de sociedade 
empresária: 
 
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de Pinheiros;  
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
d) com falência decretada ou em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;  
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária;  
f) que atue na forma de cooperativa.  
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
 
5.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
VI - CREDENCIAMENTO 

 
6.1 – Os envelopes deverão ser protocolados na data da sessão, em até 30 (trinta) minutos antes do 
horário especificado no item III, quando iniciará o credenciamento,  
 
6.1.1 – Não será aceito o protocolo de envelopes para participar do presente certame após o horário 
estabelecido no item 6.1. 
 
6.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 
dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e 
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seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja 
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 
documento de identidade do representante.  
 
6.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou 
particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática 
de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser 
apresentadas cópias autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do outorgante da 
procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 
aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

 
6.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  
 
6.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO).  

 
6.6 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu 
credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio.  
 
6.7 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO 
DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO).  

 
6.8 - A apresentação do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, 
devidamente autenticado no CREDENCIAMENTO, isenta a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
6.9 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 
e administrativa.  
VII – A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
7.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 
previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados 
e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
Câmara Municipal de Pinheiros - ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO  

 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
Câmara Municipal de Pinheiros - ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
7.2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados por 
correio, deixados na Câmara Municipal de Pinheiros ou protocolados na Secretaria Geral. 
 
VIII - PROPOSTA DE PREÇO  

8.1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

 

4 
 

 
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, 
obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as 
folhas;  
 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 
telefone/fac-símile e e-mail;  
 
c) deve conter de forma separada na proposta os preços unitários, totais e global, conforme 
os casos;  
 
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto 
da licitação. 
 
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de realização da sessão pública do Pregão 

 
8.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 
prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.  
 
8.3 - No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  
 
8.4 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais 
de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública.  
 
8.5 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 
constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002.  
 
8.6 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 
contidas.  
 
8.7 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições 
contidas no Projeto Básico- ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes 
à especificação do objeto. 

 
8.8 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro em até 24 (vinte e quatro) horas 
do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor vencedor na sessão 
pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo percentual de desconto em relação aos preços 
unitários e ao preço global adjudicado.  
 
8.9 - Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) não atenderem as disposições contidas neste edital;  
 
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
 
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 
 
d) apresentarem preços superiores aos constantes nas planilhas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  15 R$ 290,00 R$ 4.350,00 

02 HIGIENIZAÇÃO 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 

03 MANUTENÇÃO CORRETIVA 15 R$ 160,00 R$ 2.400,00 

 
VALOR TOTAL PARA QUANTIDADE ESTIMADA 

 

R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e 
cinquenta reais) 

 
IX - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 
9.1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.  
 
9.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL 

 
9.3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 
propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no 
edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item 
acima.  
 
9.4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 
à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances.  
 
9.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  
 
9.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.  
 
9.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor.  
 
9.8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 
andamento do procedimento licitatório.  
 
9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
9.10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  
 
9.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  
 
9.12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com 
a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS.  
 
9.13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 
suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 
cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 
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9.14 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará 
configurado o empate ficto/virtual. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser considerada vencedora do certame;  
 
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno 
Porte melhor classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma 
natureza que tenham ofertado propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas 
serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
concedidos pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006;  

 
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais empresas licitantes. 

 
X - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
10.1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados.  
 
10.2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  
 
10.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 
CREDENCIAMENTO.  
 
10.4 – A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS poderá promover diligências para averiguar a 
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações 
obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.  
 
10.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cédula de Identidade dos Sócios 
 
b) registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, em 
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 
de eleição de seus administradores;  
 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;  
 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
expedido no país.  
 
f) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual se for o caso 
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10.6 - REGULARIDADE FISCAL:  
 
10.6.1. Os seguintes documentos: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União- Certidão Conjunta PGFN e RFB;  
 
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  
 
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa e do 
Contratante caso tenha filial;  
 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

 
f) prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS.  
 
g) Prova de Regularidade trabalhista com apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT); 
 
h) Declaração expressa do licitante, sob pena de responsabilidade, que cumpre as disposições contidas 
no inciso XXXIII do art. 7º da CRFB (MODELO - ANEXO 5). 

 
10.6.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 
conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:  
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  
 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
 
10.6.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 
as filiais (INSS, PGFN/RFB e CNDT).  
 
10.6.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão 
à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 
FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E SECRETARIAS DA FAZENDA, JUSTIÇA DO TRABALHO).  
 
10.6.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.  
 
10.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
10.7.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 
por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para a 
execução do objeto licitado compatível em características e quantidades indicadas no Projeto Básico- 
ANEXO 1.  
 
10.7.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.  
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10.7.3 – O pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a 
licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, 
além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 
 
10.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
10.8.1 -  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
 

10.8.2 - Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 
na forma da Lei nº 6.404/1976, cópias da publicação de:  

 
a) Balanço Patrimonial;   

 
b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE);   

 
c) Demonstração dos Fluxos de Caixa. A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 

balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à apresentação da 
demonstração dos fluxos de caixa;  

 
d) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ou a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados;   
 
e) Notas explicativas do balanço.   

 

10.8.3 - Para outras empresas:   

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, registrados na Junta Comercial;   

 
b) Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta 

Comercial.   
 

10.8.4 - Somente será habilitada a licitante que apresentar no Balanço Patrimonial, os seguintes 
índices: Índice de Liquidez Geral – ILG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 
(um). (ANEXO 8) 

 

10.8.5 - As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são as seguintes:   

 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 

ILC =       Ativo Circulante 
             Passivo Circulante  
 

 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação 
dada pela Lei Federal nº 11.941/2009).  
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10.8.6 - A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices referidos 
acima, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º do artigo 31 da Lei nº 
8.666/1993, como exigência imprescindível para sua habilitação.  
 

10.8.7 - A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação, conforme determina a Lei nº 8.666/1993, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais.  
 

10.8.8 - A comprovação dos índices referidos no item 8.4, bem como do patrimônio líquido aludido no 
item 10.8.6, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados no item 10.8.1, 
constituindo obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva. 
 

10.8.9 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.   
 

10.8.10 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 
exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.  
 
10.8.11 – Para o Microempreendedor Individual para comprovação da qualificação econômico-financeira 
deverá apresentar a declaração a Declaração Anual do Simples Nacional do MEI (DASN-SIMEI) 
referente ao exercício de 2017 é feita no Portal do Simples Nacional. 
 
10.9 - REGULARIDADE SOCIAL    

 
10.9.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 (MODELO), atestando que não possui em 
seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos 

 
10.10 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
10.10.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo a participação do licitante no 
certame, através do documento DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA - ANEXO 7 (MODELO). 
 
10.11 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS 
 
10.11.1 – A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação 
do licitante. 
 
 
XI - RECURSOS  

 
11.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias 
apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do 
direito de recurso.  
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11.3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 
endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado.  
 
11.4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS.  
 
11.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa 
licitante.  
 
11.6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara, através de protocolo da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS.  
 
11.7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
XII - ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
12.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 
licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, 
da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.  
   
12.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação 
de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS.  
 
12.3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS. 
 
12.4 – A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS, por intermédio do Presidente da Câmara, convocará 
a empresa vencedora da licitação para assinar o termo de contrato dentro do prazo de validade das 
propostas. 
 
12.5 – Empresa vencedora será convocado para assinatura do contrato dentro do prazo de até 60 dias 
da apresentação da proposta. 
   
12.7 – A empresa vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação para assina, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
12.6 - Quando o licitante convocado não assinar a contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
XIII - ORIENTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
13.1–As informações relativas a forma, as especificações e quantidades da prestação dos serviços, 
estão descritas no PROJETO BÁSICO – ANEXO 1 e CONTRATO – ANEXO 6. 
 
XIV - RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

 
14.1 – O Recebimento e pagamento serão efetuados conforme item 06 do PROJETO BÁSICO – ANEXO 
1 e Cláusula Terceira CONTRATO – ANEXO 6. 
 
XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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15.1 - O CONTRATADO deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para execução do 
objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, bem como pelo art. 7º da Lei nº 10.520/02: 
 
a) Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 10% (dez por 
cento) sob o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer 
das cláusulas contratuais celebradas, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada; 
 
b) Pela não execução do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato, limitado a 15%, e nessa hipótese, poderá ainda a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS revogar a licitação (ou o contrato) ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a execução do objeto, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir a CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINHEIROS por um período de até 2 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou 
documento falso. 
 
15.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993 
 
15.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
 
15.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
15.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 
 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 
posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
credenciamento, classificação e habilitação.  

 
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 
complementares.  

 
16.3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do Município de Pinheiros para 
subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado.  
 
16.4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 
vigente e nos princípios de Direito Público.  
 
16.5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 
administrativa pela prática de atos fraudulentos.  
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16.6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
 
ANEXO 1 – PROJETO BÁSICO 
ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)  
ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)  
ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)  
ANEXO 5 – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS DISPOSIÇÕES DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 
ANEXO 6 – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA  
ANEXO 8 - APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 
 

Pinheiros - ES, 27 de fevereiro de 2018.  
 
 
IVERLAN MOREIRA BARBOSA 
Presidente da Câmara 
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ANEXO 1  

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 
PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO  

 
1.1 –Contratação de serviços de manutenção preventiva, higienização e nos aparelhos de ar 

condicionado SPLIT da Assessoria Jurídica/Controladoria Interna, Gabinete dos 
Vereadores, Setor Contábil, Assessoria do Presidente, Secretaria, 
Almoxarifado/Patrimônio e Sala de Sessões da CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS, 
conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas no presente Projeto 
Básico. 

 
1.2 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

01 Manutenção Preventiva  15 

02 Higienização  15 

  03 Manutenção Corretiva 15 

 
1.2 – A quantidade para manutenção preventiva, higienização e corretiva, foi definida como 

base a quantidade de condicionadores de ar existentes; 
 
2- OBJETIVO 
 
2.1 - Manter em funcionamento e preservar a qualidade dos equipamentos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Pinheiros, além de proporcionar ambiente de trabalho salutar aos 
servidores e ao público em geral. 
 
3. JUSTIFICATIVA: 

 
3.1 - A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 
do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e 
procedida por pessoas qualificadas. 
 
3.2 - Outro fator importante é a limpeza que se, por um lado, é necessária para a remoção de 
sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, 
por isso, é importante conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza para a 
qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação. 
 
3.3 - O Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada pela 
Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em locais com sistemas de refrigeração 
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo 
obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob 
pena de graves sanções. 
 
3.4 - Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade 
indispensável aos equipamentos é também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.  
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3.5 - Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades deste Casa, 
uma vez que proporciona o bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários. 
Desta forma é muito importante à conservação dos equipamentos de condicionamento e 
distribuição do ar, visto que a má qualidade da climatização e sua correlação podem causar 
graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis.  
 
4.  DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 

4.1.1 - Consiste em intervenções periódicas em cada equipamento instalado e seus acessórios 
visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à conservação da 
vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências para 
solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos 
mesmos. Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, 
baseado em rotinas e procedimentos periodicamente aplicados. 
 
4.1.2 - A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 
procedimentos: 
 
 4.1.2.1 – Limpeza geral do equipamento;  
 4.1.2.2 – Verificação dos isolamentos das tubulações;  
 4.1.2.3 – Eliminar focos de ferrugem;  
 4.1.2.4 – Limpeza dos filtros de ar;  
 4.1.2.5 – Verificação dos compressores;  
 4.1.2.6 – Limpeza interna e externa dos evaporadores;  
 4.1.2.7 – Limpeza interna e externa dos condensadores;  
 4.1.2.8 – Limpeza da serpentina dos evaporadores;  
 4.1.2.9 – Ajuste dos termostatos;  

4.1.2.10 – Medição da vazão do ar;  
4.1.2.11 – Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores 
e motores;  
4.1.2.12 – Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;  
4.1.2.13 – Verificação dos quadros elétricos, referente ao super aquecimento e aperto 
dos terminais reparando irregularidades;  
4.1.2.14 – Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir 
vazamento na tubulação frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao 
perfeito rendimento dos equipamentos;  
4.1.2.15 – Manutenção mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos;  
4.1.2.16 – Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;  
4.1.2.17 – Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos;  
4.1.2.18 – Lubrificação geral dos equipamentos;  
4.1.2.19 – Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;  
4.1.2.20 – Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura 
necessárias para caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos;  
4.1.2.21 – Higienização; 

 
4.2 – A HIGIENIZAÇÃO  
 
4.2.1 - Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 
procedimentos: 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

 

15 
 

 
4.2.1.1 - Limpeza geral do equipamento;  
4.2.1.2 - Limpeza dos filtros de ar;  
4.2.1.3 - Limpeza interna e externa dos evaporadores;  
4.2.1.4 - Limpeza interna e externa dos condensadores;  
4.2.1.5 - Limpeza da serpentina dos evaporadores;  
4.2.1.6 - Lubrificação geral dos equipamentos;  

 
4.3 – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 
4.3.1 – A manutenção corretiva ocorrera sempre que for constatada a necessidade de 
reparação nos equipamentos, substituição de peças, reoperação de gás ou outros consertos 
imprescindível para o bom funcionamento dos equipamentos, a empresa CONTRATADA 
deverá apresentar laudo com descritivo do(s) problema(s) e peça(s) defeituosa(s), bem como 
orçamento detalhado, para prévia aprovação do executor do contrato – Gestor\Fiscal da 
Câmara Municipal de Pinheiros, contendo os seguintes itens: 
 

4.3.1.1 - os serviços de manutenção corretiva, quando necessários serão solicitados 
pela CONTRATANTE e deverá ser precedido de um orçamento prévio que deverá ser 
preparado pela(s) CONTRATADA(S), de forma detalhada, abrangendo a(s) 
marca(s)/modelo(s) e número do(s) tombamento(s) patrimonial(is) do(s) 
equipamento(s) a ser(em) consertado(s), e deverá constar nome da(s) peça(s), 
quantidade(s), marca(s), referência(s), modelo(s) etc, a ser(em) substituída(s); 
 
4.3.1.2 - os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m-
se) instalado(s), exceto nos casos em que em função da natureza do defeito 
apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, 
quando será necessária a autorização do CONTRATANTE, sem que o deslocamento 
incorra em qualquer ônus para a Câmara; 
 
4.3.1.3 - todas as peças, compressores, filtros e gás refrigerante, quando for necessário 
a substituição, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, não sendo aceito peças 
usadas ou recondicionadas, ou seja, deverão ser novas e genuínas, bem como, o 
orçamento prévio será submetido à verificação de que os preços constantes do mesmo, 
são compatíveis com os de mercado; 
 
4.3.1.4 - quando da solicitação de orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o 
prazo máximo para apresentação do mesmo, que não poderá exceder 48 (quarenta e 
oito) horas; 
 
4.3.1.5 - a CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, 
comprometendo-se a CONTRATADA a executar e fornecer o que for aprovado ou caso 
o valor da(s) peça(s) esteja acima do valor apurado na pesquisa, o gestor do contrato 
desencadeará procedimento para aquisição do(s) produto(s). 
 
4.3.1.6 - CONTRATADA deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo 
para execução dos serviços orçados, contados da data da entrada do equipamento em 
sua oficina, quando for o caso, ou quando consertado no local onde encontra-se 
instalado; 
 
4.3.1.7 - as peças, compressores e filtros, quando substituídos, deverão ser entregues 
à CONTRATANTE, após o conserto dos equipamentos; 
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4.3.1.8 - os serviços de manutenção corretiva somente serão executados pela 
CONTRATADA, após a aprovação do orçamento prévio e respectiva autorização da 
CONTRATANTE. 
 

 
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 – A manutenção preventiva será realizada em cada condicionador de ar durante a vigência 
do contrato da seguinte forma; 

 
5.1.1 – Será realizada em no máximo de 10 (cinco) dias contados após a 
assinatura do contrato, podendo esse prazo ser prorrogado após apresentação 
de justificativa. 

 
5.1.2 – A higienização deverá ser realizada no prazo de até 06 (seis) meses da 
primeira manutenção, se o setor demandante entender que seja necessária. 

 
5.2 – Os serviços deverão ser executados nos seguintes equipamentos; 
 
 

LOCAL DESCRIÇÃO  TOMBAMENTO QUANT.  

ASSESSORIA JURÍDICA/ 
CONTROLADORIA 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 655 
01 

SETOR CONTABIL 
Central de Ar tipo Split de 

12.000 btu´s, marca Consul. 
Nº 416/417 

01 

PLENARINHO 
Central de Ar tipo Split de 

24.000 btu´s, marca Consul. 
Nº 802 

01 

SALA ANEXA AO PLENARINHO 
 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 421 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
ANDERSON ELER E 

CLEORMAR SOARES DE 
SOUZA 

Central de Ar tipo Split de 
24.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 432 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
PABLO RENAN E LUCAS SÁ 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 428 
01 

GABINETE DO VEREADOR  
MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA 

E VEREADORA VALDIRENE 
ALVES SANTANA 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 431 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
WELITON PEZÃO E EDIVAN 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 430 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
DERICÃO E OSMAR 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 654 
01 

SECRETARIA 
Central de Ar tipo Split de 

12.000 btu´s, marca Consul. 
Nº 419/420 

01 

SALA 
ALMOXARIFADO/PATRIMONIO 

Central de Ar tipo Split de 
12.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 432 
01 
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E SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

SALA DE SESSÕES 
Central de Ar tipo Split de 

30.000 btu´s, marca Consul. 
Nº 786/787 02 

RECEPÇÃO 
Central de Ar tipo Split de 

12.000 btu´s, marca Consul. 
Nº 803 01 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Central de Ar tipo Janela de 
10.000 btu´s, marca Consul. 

Nº 402 01 

 

5.3 – A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as 
determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, 
através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a 
utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do 
fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito 
funcionamento; 
 
5.5 – Os técnicos deverão preencher os requisitos abaixo relacionados, sendo que a efetiva 
comprovação poderá ser exigida durante o processo de licitação para cumprimento de 
diligência ou, durante a execução do contrato, através do setor responsável pela fiscalização:  
 
5.6– A execução dos serviços consiste especificado no item 4.1 do presente Projeto Básico.  
 
5.7 – O Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização 
da manutenção objeto deste projeto básico.  
 
5.8 – Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço global, no horário de 07h as 13h de 2ª a 6ª feira, ou, alternativamente, em horários 
e dias previamente acordados conforme conveniência do Contratante e, caráter eventual, 
observando as condições deste Projeto Básico e as recomendações do fabricante.  
 
5.9 – A Contratada se responsabilizará pelos serviços prestados, sem ônus para Câmara 
Municipal de Pinheiros, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de 
proteção – EPI’s, ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos 
serviços.  
 
5.10 – A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local 
onde estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, 
passagens e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos 
em geral.  
 
5.11 - Para a manutenção corretiva, a CONTRATADA deverá atender as chamadas no prazo 
máximo de 24 (vinte quatro) horas quando estabelecida a sua oficina na mesma cidade ou 
município de Pinheiros  e 48 (quarenta e oito) horas ser for sediada em localidades diversa. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil, após a aprovação 
da nota fiscal, sem rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS, com o serviço discriminado, após a atestação do setor 
competente, no verso da nota fiscal,  
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6.2 - O pagamento estará condicionado à apresentação do documento fiscal.  
 
6.3 - Na emissão da nota fiscal deverá o licitante vencedor indicar os serviços prestados ou 
encaminhar relatoria dos serviços anexo a nota fiscal.  
 
6.4 - O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, estando condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal, Comprovantes de Regularização Fiscal Mensais.  
 
6.5 – Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

  E.M = IxNDxVF  
    
          Onde: 
 

E.M = Encargos Moratórios. 
  VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
  ND = Número de dias em atraso. 
   I  = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 assim apurado: 
 
             I = (TX/100)      I= (6/100)    I= 0,00016438 
                       365                365 
            TX= Percentual da Taxa Anual = 6%.       
  

6.7 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
6.8 – A Câmara Municipal de Pinheiros poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 
contratual.  
 
6.9 - O pagamento somente será feito depósito bancário, em conta específica da 
CONTRATADA, sendo expressamente vedada à contratada a cobrança ou o desconto de 
duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
 
6.10 - Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com este Projeto Básico. 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
7.1. O Prazo para execução e vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2018, 
contado a partir da assinatura do contrato; 
 
7.2 . Para a execução dos serviços deverá ser observado o especificado no item 5 do presente 
projeto básico. 
 
7.3 . O prazo de execução poderá ser prorrogado por igual período, devendo ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pelo presidente. 
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7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações descritas neste Projeto Básico, no prazo de até 48 
(quanta e oito) horas da conclusão dos serviços;  
 
7.5- O recebimento provisório dos serviços não implica a aceitação dos mesmos; 
 
7.6–Caso os serviços estejam em desacordo com as especificações exigidas no presente 
instrumento ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso os mesmos 
serão recusados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a corri 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob 
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;  
 
7.8 - Somente após a verificação do enquadramento dos serviços prestados com as 
especificações e condições definidas neste Projeto Básico, dar-se-á o recebimento definitivo 
por servidor responsável, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento 
provisório;  
 
8. REGIME DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

 
8.1. EXECUÇÃO INDIRETA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 

 
9. SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

9.1 –Caso a empresa, atrase em parte ou no todo a prestação do serviço descritos neste 
Projeto básico, estará sujeita as sanções previstas no Artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a saber; 
 
a) Advertência escrita;  

 
b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o 
valor global da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado 
solicitado para efetuar a prestação do serviço (publicação em jornal posterior a data 
estabelecida), que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: 
M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência 
exclusiva do Presidente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação;  

 
9.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993;  
 
9.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  
 
9.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
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sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa;  
 
9.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
10. FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 - Durante a vigência do Contrato, a execução dos objetos contratados serão 
acompanhados e fiscalizados por servidor especialmente designado, o qual assumirá a função 
de Fiscal do Contrato. 
 
10.2 - O Fiscalizador do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, defeitos observados, procedendo à juntada de documentos 
relevantes no processo administrativo pertinente ao contrato.  
 
10.3 - Comunicar à contratada qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços.  
 
10.4 - As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do Fiscalizador, deverão 
ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes.  
 
10.5 - O Fiscalizador do Contrato, em caso de qualquer infringência contratual não justificada 
pela Contratada, procederá à apuração da penalidade em que recaiu a Contratada, oficiando-
a para dar-lhe faculdade de defesa e, após, lavrará relatório e considerações, encaminhando 
à autoridade competente para decisão quanto à aplicação ou não da penalidade.  
 
10.6 - A fiscalização realizada pela Contratante não será motivo para exclusão ou redução da 
responsabilidade da contratada.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
11.1 - Pagar a contratada o preço pelos serviços prestados até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente, desde que aprestado todos os documentos exigidos 
 
11.2 - Designar servidor para acompanhar o contrato. 
 
11.4 - Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.  
 
11.5 - Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 
prestação dos serviços. 
 
11.6 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato 
 
11. 7 – Não permitir o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de 
climatização, por pessoas que não sejam os técnicos da contratada.  
 
11.8 - Efetuar o pagamento à empresa contratada, nos termos do item 6. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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12.1 – Prestar todos os Serviços descritos no item 3 dentro das especificações e 
detalhamentos do item 4 do presente Projeto Básico e fornecer todos os instrumentos, 
ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços contratados, sem nenhum 
ônus adicional a UEAP;  
 
12.2 – Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante 
solicitar a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, 
considerada inadequada na área de trabalho;  
 
12.3 – Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, 
quando prévia e expressamente formalizada à Contratada;  
 
12.4 – Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se 
apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;  
 
12.5 – Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;  
 
12.6 – Manter técnicos habilitados em serviço;  
 
12.7 – Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;  
 
12.8 – Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem 
como atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 
seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na 
execução dos serviços;  
 
12.9 – Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;  
 
12.10 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 
à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado 
nos serviços objeto do contrato;  
 
12.11 – Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  
 
12.12 – Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as 
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a 
eficiência e eficácia dos serviços prestados;  
 
12.13 – Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as 
normas referentes à segurança e acidente do trabalho;  
 
12.14 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença 
falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da 
Contratada as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;  
 
12.15 – Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema 
e seus componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante;  
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12.16 – Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do 
Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
serviço;   
 
12.17 – Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da 
Contratante, mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de 
telefones do (s) técnico (s) responsável (is) pelo atendimento;  
 
12.18 – A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 
prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;  
 
12.19 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
12.20 - A Contratada deverá ser responsabilizada, por todo e qualquer dano que venha a 
causar durante a execução dos serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos 
reparos ou substituições. 
 
12.21 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como estabelece o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93 e caput do art. 1º da Lei Estadual nº 5.383, de 18 de março de 1997. 
 
12.22- Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço realizado, bem como, os 
comprovantes de quitação especificados no caput do art. 1º da Lei nº 5.383, de 18 de março 
de 1997. 
 
12.23 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando 
ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 
 
12.24 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 
prepostos à Contratante, ou a terceiros. 
 
12.25 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
 
12.26 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação. 
 
13 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
13.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  
 
 
2.001 – Projeto/Atividade (Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas) 
0000012- Ficha 
33903900000 – Elemento de Despesa (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 
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14 – PREÇO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  15 R$ 290,00 R$ 4.350,00 

02 HIGIENIZAÇÃO 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 

03 MANUTENÇÃO CORRETIVA 15 R$ 160,00 R$ 2.400,00 

 
VALOR TOTAL PARA QUANTIDADE ESTIMADA 

 

R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e 
cinquenta reais) 

 
A licitante que apresentarem preços superiores aos constantes nas planilhas acima ou 
com especificação diferente terá a sua proposta desclassificada:  

 
14 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO  

 
MIQUEIAS DA COSTA LEITE NETO – MATRICULA Nº 320  
GIOVANI DE JESUS SOUZA ALMEIDA – MATRICULA N° 318 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
 
 

Pregão Presencial nº XX/2018 
 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 
representante o Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº 
________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima 
referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta 
comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 
praticar todos os atos inerentes ao certame.  
 
Pinheiros, ____ de ________________ de 2018.  
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________  
 
 
Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 
representação da empresa. 
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ANEXO 3 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
 

Pregão Presencial nº XX/2018 
 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, 
inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer 
dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)  
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando 
ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Pinheiros, ____ de ________________ de 2018.  
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 4 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 
 

Pregão Presencial nº xx/2018 
 
 
Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, 
sob pena de responsabilização nos termos da lei.  
Pinheiros, ____ de ________________ de 2018.  
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 5 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS DISPOSIÇÕES DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CRFB 
(MODELO) 

 
Pregão Presencial nº xx/2018 

 
 
Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999, que NÃO 
EMPREGA menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 
Sim (   ) ou Não (   ) 
 
Pinheiros, ____ de ________________ de 2018.  
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
Empresa: _______________________  

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 6  

 
MINUTA CONTRATO Nº xxx/2018 

 
Pelo presente contrato de prestação de serviços, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ: sob n° 28.494.664/0001-73, sediada à 
Avenida Agenor Luiz Heringer, 297, Centro, nesta cidade, bastante 
representada, neste ato, pelo seu presidente o Sr. IVERLAN MOREIRA 
BARBOSA, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxx, n° xxxxxxxxxx – xxxxxxxxxx, neste ato representada 
pelo sócio gerente, xxxxxxxxxxxx, RG: xxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF: 
nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATADA, 
avençam  o presente contrato de, Prestação de Serviços manutenção 
preventiva nos aparelhos de ar condicionado SPLIT da Câmara 
Municipal de Pinheiros, conforme Processo Administrativo nº 
028/2018, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se 

regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

 
1.1 – Contratação de serviços de manutenção preventiva, higienização e nos aparelhos de ar 
condicionado SPLIT da Assessoria Jurídica/Controladoria Interna, Gabinete dos Vereadores, 
Setor Contábil, Assessoria do Presidente, Secretaria, Almoxarifado/Patrimônio e Sala de 
Sessões da CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS, conforme condições, especificações e 
quantidades estabelecidas no presente termo e no Projeto Básico e na proposta apresenta pela 
contratante. 
 
1.2 - DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

01 Manutenção Preventiva  15 

02 Higienização  15 

03 Manutenção Corretiva 15 

 
1.3 DETALHAMENTO DO OBJETO  

 
1.3.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 
1.3.1.1 - Consiste em intervenções periódicas em cada equipamento instalado e seus acessórios 
visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à conservação da 
vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências para 
solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos 
mesmos. Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, 
baseado em rotinas e procedimentos periodicamente aplicados. 
 
1.3.1.2 - A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 

procedimentos: 
 
 1.3.1.2.1 – Limpeza geral do equipamento;  
 1.3.1.2.2 – Verificação dos isolamentos das tubulações;  
 1.3.1.2.3 – Eliminar focos de ferrugem;  
 1.3.1.2.4 – Limpeza dos filtros de ar;  
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 1.3.1.2.5 – Verificação dos compressores;  
 1.3.1.2.6 – Limpeza interna e externa dos evaporadores;  
 1.3.1.2.7 – Limpeza interna e externa dos condensadores;  
 1.3.1.2.8 – Limpeza da serpentina dos evaporadores;  
 1.3.1.2.9 – Ajuste dos termostatos;  

1.3.1.2.10 – Medição da vazão do ar;  
1.3.1.2.11 – Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores 
e motores;  
1.3.1.2.12 – Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;  
1.3.1.2.13 – Verificação dos quadros elétricos, referente ao super aquecimento e aperto 
dos terminais reparando irregularidades;  
1.3.1.2.14 – Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir 
vazamento na tubulação frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao 
perfeito rendimento dos equipamentos;  
1.3.1.2.15 – Manutenção mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos;  
1.3.1.2.16 – Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;  
1.3.1.2.17 – Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos;  
1.3.1.2.18 – Lubrificação geral dos equipamentos;  
1.3.1.2.19 – Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;  
1.3.1.2.20 – Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura 

necessárias para caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos;  
1.3.1.2.21 – Higienização; 

 
1.3.2 – A HIGIENIZAÇÃO  

 
1.3.2.1 - Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 
procedimentos: 

 
1.3.2.1.1 - Limpeza geral do equipamento;  
1.3.2.1.2 - Limpeza dos filtros de ar;  
1.3.2.1.3 - Limpeza interna e externa dos evaporadores;  
1.3.2.1.4 - Limpeza interna e externa dos condensadores;  
1.3.2.1.5 - Limpeza da serpentina dos evaporadores;  
1.3.2.1.6 - Lubrificação geral dos equipamentos;  

 
1.3.3 – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 
1.3.3.1 – A manutenção corretiva ocorrera sempre que for constatada a necessidade de 
substituição de peças, a empresa CONTRATADA deverá apresentar laudo com descritivo do(s) 
problema(s) e peça(s) defeituosa(s), bem como orçamento detalhado, para prévia aprovação do 
executor do contrato – Gestor\Fiscal da Câmara Municipal de Pinheiros, contendo os seguintes 
itens: 

 
1.3.3.1.1 - os serviços de manutenção corretiva, quando necessários serão solicitados 
pela CONTRATANTE e deverá ser precedido de um orçamento prévio que deverá ser 
preparado pela(s) CONTRATADA(S), de forma detalhada, abrangendo a(s) 
marca(s)/modelo(s) e número do(s) tombamento(s) patrimonial(is) do(s) equipamento(s) 
a ser(em) consertado(s), e deverá constar nome da(s) peça(s), quantidade(s), marca(s), 
referência(s), modelo(s) etc, a ser(em) substituída(s); 
 
1.3.3.1.2 - os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m-
se) instalado(s), exceto nos casos em que em função da natureza do defeito 
apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, quando 
será necessária a autorização do CONTRATANTE, sem que o deslocamento incorra em 
qualquer ônus para a Câmara; 
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1.3.3.1.3 - todas as peças, compressores, filtros e gás refrigerante, quando for 
necessário a substituição, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, não sendo aceito 
peças usadas ou recondicionadas, ou seja, deverão ser novas e genuínas, bem como, 
o orçamento prévio será submetido à verificação de que os preços constantes do 
mesmo, são compatíveis com os de mercado; 

 
1.3.3.1.4 - quando da solicitação de orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o 
prazo máximo para apresentação do mesmo, que não poderá exceder 48 (quarenta e 
oito) horas; 
 
1.3.3.1.5 - a CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, 
comprometendo-se a CONTRATADA a executar e fornecer o que for aprovado ou caso 
o valor da(s) peça(s) esteja acima do valor apurado na pesquisa, o gestor do contrato 
desencadeará procedimento para aquisição do(s) produto(s). 
 
1.3.3.1.6 - CONTRATADA deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o 
prazo para execução dos serviços orçados, contados da data da entrada do equipamento 
em sua oficina, quando for o caso, ou quando consertado no local onde encontra-se 
instalado; 
 
1.3.3.1.7 - as peças, compressores e filtros, quando substituídos, deverão ser entregues 
à CONTRATANTE, após o conserto dos equipamentos; 

 
1.3.3.1.8 - os serviços de manutenção corretiva somente serão executados pela 
CONTRATADA, após a aprovação do orçamento prévio e respectiva autorização da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1 – A manutenção preventiva será realizada em cada condicionador de ar durante a vigência 
do contrato da seguinte forma; 

 
5.1.1 – Será realizada em no máximo de 10 (cinco) dias contados após a 
assinatura do contrato, podendo esse prazo ser prorrogado após apresentação 
de justificativa. 

 
5.1.2 – A higienização deverá ser realizada no prazo de até 4 (quatro) meses da 
primeira manutenção, se o setor demandante entender que seja necessária. 

 
2.2 – Os serviços deverão ser executados nos seguintes equipamentos; 
 
 

LOCAL DESCRIÇÃO  TOMBAMENTO QUANT.  

ASSESSORIA JURÍDICA/ 
CONTROLADORIA 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 655 
01 

SETOR CONTABIL 
Central de Ar tipo Split de 12.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 416/417 

01 

PLENARINHO 
Central de Ar tipo Split de 24.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 802 

01 

SALA ANEXA AO PLENARINHO 
 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 421 
01 
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GABINETE DOS VEREADORES 
ANDERSON ELER E CLEORMAR 

SOARES DE SOUZA 
Central de Ar tipo Split de 24.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 432 

01 

GABINETE DOS VEREADORES 
PABLO RENAN E LUCAS SÁ 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 428 
01 

GABINETE DO VEREADOR  
MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA E 
VEREADORA VALDIRENE ALVES 

SANTANA 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 431 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
WELITON PEZÃO E EDIVAN 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 430 
01 

GABINETE DOS VEREADORES 
DERICÃO E OSMAR 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 654 
01 

SECRETARIA 
Central de Ar tipo Split de 12.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 419/420 

01 

SALA 
ALMOXARIFADO/PATRIMONIO E 

SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Central de Ar tipo Split de 12.000 
btu´s, marca Consul. 

Nº 432 
01 

SALA DE SESSÕES 
Central de Ar tipo Split de 30.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 786/787 02 

RECEPÇÃO 
Central de Ar tipo Split de 12.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 803 01 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Central de Ar tipo Janela de 10.000 

btu´s, marca Consul. 
Nº 402 01 

 

2.3 – A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes 
com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das 
normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos 
habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de 
ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de 
modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento; x 
 
2.4 – Os técnicos deverão preencher os requisitos abaixo relacionados, sendo que a efetiva 
comprovação poderá ser exigida durante o processo de licitação para cumprimento de diligência 
ou, durante a execução do contrato, através do setor responsável pela fiscalização:  
 
2.5– A execução dos serviços consiste especificado no item 4.1 do presente Projeto Básico.  
 
2.6 – O Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da 
manutenção objeto deste projeto básico.  
 
2.7 – Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço global, no horário de 07h as 13h de 2ª a 6ª feira, ou, alternativamente, em horários e 
dias previamente acordados conforme conveniência do Contratante e, caráter eventual, 
observando as condições deste Projeto Básico e as recomendações do fabricante.  

 
2.8 – A Contratada se responsabilizará pelos serviços prestados, sem ônus para Câmara 
Municipal de Pinheiros, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção 
– EPI’s, ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.  
 
2.9 – A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde 
estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens 
e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.  
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2.10 - Para a manutenção corretiva, a CONTRATADA deverá atender as chamadas no prazo 
máximo de 24 (vinte quatro) horas quando estabelecida a sua oficina na mesma cidade ou 
município de Pinheiros  e 48 (quarenta e oito) horas ser for sediada em localidades diversa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições de Pagamento 

 
3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil, após a aprovação da 
nota fiscal, sem rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS, com o serviço discriminado, após a atestação do setor 
competente, no verso da nota fiscal,  
 
3.2 - O pagamento estará condicionado à apresentação do documento fiscal.  
 
3.3 - Na emissão da nota fiscal deverá a empresa indicar os serviços prestados ou encaminhar 
relatoria dos serviços anexo a nota fiscal.  
 
3.4 - O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, estando condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal, Comprovantes de Regularização Fiscal Mensais.  
 
3.5 – Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

  E.M = IxNDxVF  
                                   
          Onde: 
 

E.M = Encargos Moratórios. 
  VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
  ND = Número de dias em atraso. 
   I  = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 assim apurado: 
            
             I = (TX/100)      I= (6/100)    I= 0,00016438 
                       365                365 
            TX= Percentual da Taxa Anual = 6%.       
                
3.7 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
3.8 – A Câmara Municipal de Pinheiros poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 
contratual.  
 
3.9 - O pagamento somente será feito depósito bancário, em conta específica da CONTRATADA, 
sendo expressamente vedada à contratada a cobrança ou o desconto de duplicatas através da 
rede bancária ou de terceiros. 
 
3.10 - Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com este Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - Dos Recursos Orçamentários e do Valor do Contrato 

 
4.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  
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2.001 – Projeto/Atividade (Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas) 
0000012- Ficha 
33903900000 – Elemento de Despesa (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 
 
4.2 - O valor global deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), para atender todo o 

objeto, conforme tabela abaixo.  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
 

VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  15   

02 HIGIENIZAÇÃO 15   

03 MANUTENÇÃO CORRETIVA 15   

VALOR TOTAL PARA QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - Prazo de Execução, Prorrogação, Recebimento dos Serviços e 
Reajuste 
 
5.1. O Prazo para execução e vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2018, contado 
a partir da assinatura do contrato; 
 
5.2 . Para a execução dos serviços deverá ser observado o especificado no item 2 do presente 
termo. 
 
5.3 . O prazo de execução poderá ser prorrogado por igual período, devendo ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo presidente. 
 
5.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações descritas neste presente termo, no prazo de até 48 (quanta 
e oito) horas da conclusão dos serviços;  
 
5.5- O recebimento provisório dos serviços não implica a aceitação dos mesmos; 
 
5.6–Caso os serviços estejam em desacordo com as especificações exigidas no presente 
instrumento ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso os mesmos serão 
recusados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a corri no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;  
 
5.8 - Somente após a verificação do enquadramento dos serviços prestados com as 
especificações e condições definidas neste termo, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor 
responsável, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento provisório; 
 
CLÁUSULA SEXTA - Das Penalidades e Sanções 
 
6.1 - Empresa, que atrasar em parte ou no todo a prestação do serviço descritos no Projeto 
Básico, estará sujeita as sanções previstas no Artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
a saber; 
 
a) Advertência escrita;  
 
b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor 
global da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado solicitado 
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para efetuar a prestação do serviço, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em 
atraso;  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Presidente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;  
 
6.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993;  
 
6.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  
 
6.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;  
 
6.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão 

 
7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
7.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 
conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
IV - O atraso injustificado no início da prestação dos serviços objeto do presente contrato; 
V - A paralisação na execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI - A sub-contratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X - A dissolução da sociedade; 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XV - A supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
7.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  
7.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I à XIII do item 7.2; 
 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo, desde que haja conveniência para 
a administração. 
 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
 
7.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Da Responsabilidade das Partes 

 
8.1. - Constituem obrigações da CONTRATANTE:, 
 
8.1.1 - Pagar a contratada o preço pelos serviços prestados até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente, desde que aprestado todos os documentos exigidos 
 
8.1.2 - Designar servidor para acompanhar o contrato. 
 
8.1.4 - Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.  
 
8.1.5 - Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 
prestação dos serviços. 
 
8.1.6 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato 
 
8.1.7 – Não permitir o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de 
climatização, por pessoas que não sejam os técnicos da contratada.  
 
8.1.8 - Efetuar o pagamento à empresa contratada, nos termos do item 3.1. 

 
8.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

    
8.2.1 – Prestar todos os Serviços descritos no presente contrato dentro das especificações e 
detalhamentos do item 1.3 do presente termo e fornecer todos os instrumentos, ferramentas e 
mão-de-obra necessária à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para 
Contratante;  
 
8.2.2 – Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante 
solicitar a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, 
considerada inadequada na área de trabalho;  
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8.2.3 – Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, 
quando prévia e expressamente formalizada à Contratada;  
 
8.2.4 – Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se 
apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;  
 
8.2.5 – Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;  
 
8.2.6 – Manter técnicos habilitados em serviço;  
 
8.2.7 – Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;  
 
8.2.8 – Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como 
atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente 
causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos 
serviços;  
 
8.2.9 – Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;  
 
8.2.10 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos 
serviços objeto do contrato;  
 
8.2.11 – Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  
 
8.2.12 – Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as 
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a 
eficiência e eficácia dos serviços prestados;  
 
8.2.13 – Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas 
referentes à segurança e acidente do trabalho;  

 
8.2.14 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença falta 
ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer 
relação de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as 
despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;  
 
8.2.15 – Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e 
seus componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante;  
 
8.2.16 – Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do 
Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
serviço;   
 
8.2.17 – Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da 
Contratante, mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de 
telefones do (s) técnico (s) responsável (is) pelo atendimento;  
 
8.2.18 – A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
as solicitações que lhe forem efetuadas;  
 
8.2.19 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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8.2.20 - A Contratada deverá ser responsabilizada, por todo e qualquer dano que venha a causar 
durante a execução dos serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou 
substituições. 
 
8.2.21 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como estabelece o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93 e caput do art. 1º da Lei Estadual nº 5.383, de 18 de março de 1997. 
 
8.2.22- Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço realizado, bem como, os 
comprovantes de quitação especificados no caput do art. 1º da Lei nº 5.383, de 18 de março de 
1997. 
 
8.2.23 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando 
ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 
 
8.2.24 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos 
à Contratante, ou a terceiros. 
 
8.2.25 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
 
8.2.26 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 

     
9.1 - Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto contratado será acompanhado e 
fiscalizado por servidor especialmente designado, o qual assumirá a função de Fiscal do 
Contrato. 
 
9.2 - O Fiscalizador do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, defeitos observados, procedendo à juntada de documentos relevantes no processo 
administrativo pertinente ao contrato.  
 
9.3 - Comunicar à contratada qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços.  
 
9.4 - As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do Fiscalizador, deverão ser 
solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
9.5 - O Fiscalizador do Contrato, em caso de qualquer infringência contratual não justificada pela 
Contratada, procederá à apuração da penalidade em que recaiu a Contratada, oficiando-a para 
dar-lhe faculdade de defesa e, após, lavrará relatório e considerações, encaminhando à 
autoridade competente para decisão quanto à aplicação ou não da penalidade.  
 
10.6 - A fiscalização realizada pela Contratante não será motivo para exclusão ou redução da 
responsabilidade da contratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Legislação Aplicável 
 

10.1. - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei Estadual nº 5.383, de 18 de março de 1997. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Publicação 
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11.1. - O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficia, dando-se 
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa 
por conta do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  REGIME DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
 
12.1 -  EXECUÇÃO INDIRETA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Documentos Integrantes 

 
13.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem 
processo administrativo n° 028/2018, Projeto Básico, completam o presente contrato para 
todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os 
seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 
 
14.1. - Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
14.2. - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme. 
 
Pinheiros-ES, XXXXX de XXXXXX de 2018. 
                 

_______________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA 
PRESIDENTE / CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
CPF: 
 
_______________________________________ 
CPF: 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA (MODELO) 
  

 XX/2017 PREGÃO PRESENCIAL 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, 
inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da lei a inexistência 
de fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Presencial nº xxx/2018.  
 
 
Pinheiros/ES , ____ de ________________ de 2018.  
 
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
 
Empresa: _______________________  
 
CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 08 
 
 

APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO). 

PREGÃO PRESENCIAL N xxx/2018 
 
 
Razão Social:  
CNPJ: Endereço:  
Telefone/Fax: 
E-mail:  
 
 
A apresentação de índices contábeis deverá estar assinada por profissional contábil 
devidamente registrado no conselho regional de contabilidade. 
 
1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  
 
LC = Ativo Circulante 
       Passivo Circulante 
 
 
Pinheiros/ES, ____ de ________________ de 2018.  
 
 
 
 
_________________________________  
Nome do representante legal da empresa 
 
 
 ___________________________________  
Nome do profissional contábil – nº do CRC 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a 
redação dada pela Lei Federal nº 11.941/2009). 
 
 

 


